
MODELO DE CRONOGRAMA 

A tabela a seguir serve como exemplo:  

 

 

- Recomendações da Carta Circular nº. 061/2012/CONEP/CNS/GB/MS (Brasília-DF, 04 de maio de 2012), que dispões sobre: O cronograma previsto para a pesquisa 

somente poderá ser iniciado, executado, caso o projeto seja APROVADO pelo Sistema CEP/CONEP. 

 


